[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 1.279/2019
Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O Senhor EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), por conta da inserção do seguinte elemento de despesa na dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

005 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇAO 13 – CULTURA   

SUB-FUNÇAO 391 – PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 

PROGRAMA 0033 – SISTEMA CULTURAL DE DIAMANTINO   

PROJETO/ATIVIDADE -10123 – CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................26..000,00

FONTE 0.1.00.00 – RECURSOS ORDINARIOS

Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo nº 43, §1º, inciso III, da Lei nº 4.320/64, resultantes da Anulação Total ou Parcial das dotações do orçamento abaixo discriminadas:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

005 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇAO 13 – CULTURA   

SUB-FUNÇAO 391 – PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO 

PROGRAMA 0033 – SISTEMA CULTURAL DE DIAMANTINO   

PROJETO/ATIVIDADE -10121 – TOMBAMENTO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTORICO 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA.............26..000,00

FONTE 0.1.00.00 – RECURSOS ORDINARIOS

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações nas Leis Orçamentárias para adequá-las às modificações acima apontadas.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 02 de Maio de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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